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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PRIVADA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO, REALIZADA NO DIA 8 DE AGOSTO 

DE 2013.  ......................................................  

 

Aos oito dias do mês de Agosto de dois mil e treze, nesta Cidade de Oliveira do Bairro, na Sala de 

Reuniões de Câmara Municipal, sita nos Paços do Município, realizou-se pelas catorze horas e trinta 

minutos, sob a Presidência do Presidente da Câmara, Mário João Ferreira da Silva Oliveira e com a 

participação do Vice-Presidente da Câmara Joaquim Manuel Santos Alves de Jesus e dos 

Vereadores, Laura Sofia Aires Ferreira Pires, Carlos Manuel Ferreira Ferreira, Henrique Tomás e 

Jorge Ferreira Pato, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, ao 

abrigo do disposto no art.º 62.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e nos termos da deliberação do Executivo 

Municipal datada de 27 de Outubro de 2009. ....................................................................................  

Não esteve presente a Vereadora Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas, tendo esta comunicado 

a sua ausência em 6 de agosto de 2013 e a sua falta foi considerada justificada. ...............................  

A vereadora Lília Ana da Cruz Oliveira Martins Águas, requereu a correspondente substituição ao 

abrigo do disposto do n.º 1 e n.º 2 do art.º 78, conjugados com o n.º 1 do art.º 79.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro.  ..............................................................................................................................................  

O elemento seguinte da respetiva lista também justificou a sua ausência, requerendo a sua 

substituição ao abrigo dos referidos normativos o que não se verificou. .............................................  

Pelo Presidente da Câmara foi declarada aberta a reunião, tendo-se procedido à apreciação dos 

assuntos constantes da respetiva Ordem de Trabalhos, antecipadamente entregue a todos os 

Vereadores. .........................................................................................................................................  

 ...........................................................................................................................................................  

ADITAMENTO DE PONTOS EXTRA À ORDEM DO DIA DA REUNIÃO ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, reconhecer a urgência na 

introdução dos pontos do aditamento na Ordem de Trabalhos da presente Reunião de Câmara, nos 

termos das disposições conjugadas dos art.º 19.º do Código de Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 424/91 de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 

31 de Janeiro e art.º 83.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei n.º 5-A/2002 de 
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11 de Janeiro. ...................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................  

PONTO 1 - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA | ASSUNTOS DE INTERESSE CONCELHIO. .........  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara e os Vereadores Jorge Pato e 

Henrique Tomás. ...............................................................................................................................  

O Vereador Jorge Pato questionou se funcionários da Câmara Municipal retiraram cartazes da festa 

de S. Lourenço de Bustos. .................................................................................................................  

O Vereador Carlos Ferreira informou que os funcionários da autarquia com regularidade recolhem a 

publicidade não licenciada. ...............................................................................................................  

O Vereador Jorge Pato questionou se a regularidade é aleatória. ......................................................  

O Vereador Carlos Ferreira informou que a regularidade é mediante a disponibilidade dos serviços.  

O Vereador Henrique Tomás perguntou se há alguma hipótese de alcatroar a estrada que liga a 

Rua do Estádio à Rua da Caneira de Vila Verde. ................................................................................  

O Presidente da Câmara referiu que hipótese há sempre, mas de momento não é prioritário. ..........  

. ........................................................................................................................................................  

PONTO 2 – E-MAIL DA DIREÇÃO DO CDS/PP DE OLIVEIRA DO BAIRRO, A SOLICITAR A CEDÊNCIA 

DO AUDITÓRIO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL, NO DIA 3 DE AGOSTO DE 2013 PARA EFEITOS DE 

APRESENTAÇÃO AUTÁRQUICA – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO VICE-PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 29 DE JULHO DE 2013. ................................................................................. .  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o 

assunto. ..............................................................................................................................................  

Não participou na discussão nem na votação o Vereador Jorge Pato. .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do Vice - 

Presidente da Câmara, datado de 29 de julho de 2013, em que autorizou a cedência gratuita do 

Auditório da Biblioteca Municipal, ao CDS/PP para apresentação autárquica, no dia 3 de agosto de 

2013. .................................................................................................................................................  

   ........................................................................................................................................................  

PONTO 3 – PROTOCOLO A ESTABELECER ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO, 

FREGUESIA DE OIÃ E ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES (AMPER) TENDO POR OBECTO O 

PARQUE RIBEIRINHO DO CARREIRO VELHO .......................................................................................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Presidente da Câmara a fim de introduzir o assunto 

e o Vereador Henrique Tomás. ............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta de protocolo a 
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celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro, a Freguesia de Oiã e a AMPER, que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para todos os efeitos legais., .................................................................  

 ........................................................................................................................................................  

A D I T A M E N T O 

 

PONTO 1 – REQUERIMENTO DO SENHOR VITOR MANUEL RODRIGUES MARQUES A SOLICITAR 

MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PASSEIO, NA FRENTE DA SUA MORADIA, SITA NA RUA DE 

MONTELONGO DA AREIA, Nº 88 ...................................................................................................  .  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos o Vereador Carlos Ferreira a fim de introduzir o 

assunto, o Vereador Jorge Pato, o Presidente da Câmara e o Vereador Henrique Tomás. ...................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aceitar a cedência da parcela de 

terreno com a área de 45 m2 para integrar o domínio público municipal, de acordo com o estudo 

de alinhamentos da Rua de Montelongo da Areia, Processo de Obras nº 80/99 constante da 

informação técnica prestada pela Drª Teresa Coutinho e fornecer o material constante na 

informação técnica da Engª Teresa Costa, no valor de 1.560,57 € + IVA,. .........................................  

 ........................................................................................................................................................ . 

PONTO 2 – ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – ANO LETIVO 2013/2014 – 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL SEM RECURSO A APLICAÇÃO 

INFORMÁTICA DA DIREÇÃO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E APROVAÇÃO DE ACORDO 

DE COLABORAÇÃO COM O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO. ..................  

Interveio neste ponto da Ordem de Trabalhos a Vereadora Laura Pires a fim de introduzir o assunto 

e o Vereador Jorge Pato. ..................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a informação técnica 

prestada pelos Serviços de Educação e Recursos Humanos da Câmara Municipal. ...........................  

 .........................................................................................................................................................  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria referente ao dia 7 

de Agosto do ano de 2013, o qual acusa os seguintes dados e valores: ............................................  

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS:  ............................................................... 725.929 Euros e 79 Cêntimos 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS:  ................................................... 1.054.881 Euros e 97 Cêntimos 

TOTAL DAS DISPONIBILIDADES:  ....................................................... 1.780.811 Euros e 76 Cêntimos 

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

APROVAÇÃO DA ATA: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos do n.º 1 e do 
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n.º 2 do art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovar a presente Ata. .........................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, eram 

quinze horas e dez minutos, da qual se lavrou a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai ser 

assinada por todos os presentes acima referidos e por mim, Paulo Jorge Figueiredo Martins, 

Secretário do Vice - Presidente, que a redigi. .....................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 ..........................................................................................................................................................  

 

 

_________________________________ 

MÁRIO JOÃO FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA 

 

 

 

_________________________________ 

JOAQUIM MANUEL SANTOS ALVES DE JESUS 

 

 

 

_________________________________ 

LAURA SOFIA AIRES FERREIRA PIRES 

 

 

 

_________________________________ 

CARLOS MANUEL FERREIRA FERREIRA 

 

 

 

_________________________________ 

HENRIQUE SANTIAGO TOMÁS 

 

 

 

__________________________________ 

JORGE FERREIRA PATO 
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_________________________________ 

PAULO JORGE FIGUEIREDO MARTINS 

 

 


